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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR n° 12/2023 – Câmeras fotográficas e Lentes. 

1. OBJETO 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 
3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA INSTITUIÇÃO 

 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar – ETP que serve essencialmente para assegurar a 
viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais 

realizados para realização da Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, II, lei nº 14.133/21. 
Assim, constitui aquisição prevista para ser realizada por meio Dispensa de Licitação, para aquisição de 

Purificadores e Bebedouros  cujos quantitativos, especificações mínimas dos materiais e demais condições 
estão descritas no presente instrumento, bem como no Termo de Referência. 

 

 
 
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no termo de referência, e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
 
Entendemos, portanto, que a aquisição do material nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 
Legislação em vigor, bem como atende às necessidades do MPMA no que tange às exigências. 
 
Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, 
de 01 de abril de 2021. 
 

3.1. A presente contratação justifica-se em face da necessidade urgente de aquisição de aquisição de 
câmeras fotográficas para a Coordenadoria de Comunicação, tendo em vista que os equipamentos do setor 
estão apresentando problemas recorrentes, o que tem prejudicado as coberturas jornalísticas e a 
necessidade de garantia de registros de qualidade para publicação no site da instituição, envio para a 
imprensa e publicação nas redes sociais, conforme solicitado no PA 16688/2023. 

 
3.2.Por fim, em razão do ínfimo valor da aquisição ora solicitada, mais conveniente e oportuno para a 
Administração se entremostra a utilização de Dispensa de Licitação na modalidade eletrônica, com fulcro no 
art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 

 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria dos 
procedimentos internos desta instituição, considera-se a presente requisição de pleno Ato Regulamentar n° 
22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que 
disciplina seu art. 66, inciso I, alínea a), “Compete à Coordenadoria de Administração  coordenar e 
acompanhar as atividades de aquisição, recebimento, controle, guarda e distribuição de materiais de 
consumo”. Por fim, ressalta-se que o plano anual de contratações a ser regulamentado no MPMA está na 
fase de elaboração.  
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5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À    DEMANDA 

 
 

6. QUANTIDADE ESTIMADA 

 
6.1. Após pesquisa dos preços praticados no mercado, foram obtidos os seguintes valores estimados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL CATMAT UND QTD V. UNT. V. TOTAL 

02 

Kit de Câmera fotográfica com Lente 18-140mm. 
 
Câmera -DSLR Resolução de imagem da câmera - 20.9 Mpx Tamanho 
da tela - 3.2 " Sensibilidade ISO - 100-1640000 Tipo de resolução do 
vídeo - 4K Conectividade - Bluetooth, Wi-Fi Conexões - USB micro-B, 
HDMI-C, Stereo jack 3.5 mm Acessórios incluídos - 1 alça, 1 tampa do 
corpo, 1 protetor de ocular, 1 tampa do ocular, 1 bateria recarregável, 1 
carregador de bateria, 1 cabo USB Resoluções do vídeo - 2160 px x 
3840 px Com tela tátil 

 
Lentes - Abertura máxima da lente -f/3.5-5.6 AF-S DX 18-140mm f/3.5-
5.6G ED VR Distâncias focais da lente - f=18-140 mm. 
 
Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses.  

326737 UND 3 R$ 10.433,29 R$ 31.299,87 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
9. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço 
médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Desse modo, 

constatou-se o valor total estimado de: R$ 31.299,87 (trinta e um mil, duzentos e noventa e nove 
rais e oitenta e sete centavos). 
 
Por fim, ressalta-se que em relação aos preços constantes no presente instrumento, bem como no Termo 
de Referência, esclarecemos que cotamos mediante propostas. Ademais, frisamos que os preços estão 
compatíveis com os praticados no mercado, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 
13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

Em virtude da natureza o item a ser adquirido, não há razões para que ocorra o parcelamento. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 
compra /contratação pretendida para essa finalidade, especificamente. 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 
viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a 
realização de procedimento de Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, da lei nº 14.133/21  (câmeras 
fotográficas e lentes) de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos 
de negócio. 
 
Neste sentido, optou-se pela contratação via processo de Dispensa de Licitação, em virtude de visarmos 
uma melhor gestão financeira, uma melhor gestão admnistratíva, uma melhor gestão orçamentária e 
celeridade na contratação. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz 
desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com 
redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o 
critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 
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10. RESULTADOS ESPERADOS 

 
 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
12. RESPONSÁVEIS 

 
 

 
 

 
ROSEMIRO LIMA SETÚBAL 

Coordenador de Administração em Exercício 
 
 
 

 
DIEGO ABREU MENDONÇA 
Chefe da Seção de Compras 

 

Os itens adquiridos serão aplicados de forma a sanar a necessidade das novas sedes de promotorias acima 
citadas, os quais são imprescindíveis para o exercício das atribuições institucionais  de membros e 
servidores lotados na Procuradoria-Geral de Justiça. 
 
Dessa forma, pretende-se com o processo de Dispensa de Licitação, obter um mecanismo ágil, econômico 
e seguro  ealização de aquisição dos materiais descrito no presente Estudo Técnico Preliminar. 
 
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos afim de suprir os agentes públicos de recursos 
necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções.  
 
Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 
 

ITEM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

1 Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

2 
Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados 
nos princípios de eficiência e sustentabilidade; 

3 Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais; 

4 Manter a continuidade dos produtos em estoque; 

5 Atender as unidades administrativas quanto às suas necessidades; 

6 Fazer o ressuprimento dos produtos em tempo suficiente e sem atropelos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
12.1. Justificativa da Viabilidade: 

 
Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e demais 
informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de considerar viável, tanto 
nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição pretendida, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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